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(/)u/.eitata da t&tânela de J-. Ç}o...ú do.&. @amp.tl-.t 

de 19 

L E I 
.... 

de 11 de agosto de 1.967 

A ~- ~ # A C amara 1-ín.'licipal de o ao '"'os e dos Ca"~J;pos aprova 

e eu sanciono e pr~mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal/ 

um crédito especial de N?$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros no•10s), 
' , , .. 

destinado a fazer face as despesas com seguro dos veicules e maqu~ 

nas da Prefeitura. 

Artigo 2º - As despesas de que trata o artigo ~ - ~ . terior desta lei correrao por conta do excesso de arrecªdaçao prev~~ 
' te p3ra o corrente exercício. 

• Artigo '1º - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publi-cação, revogadas as disposiçÕes:: o•to-""'""m: 

.. 
11 de agosto 

• A • .J.it , 
Prefe~tura da Esta ela de Sao Jose dos Campos, 

de 1.967. ~@uv1f! ~ ,Vl 

I 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Hunicipal 

Registrada e nublicada no Depôrtamento de Admi-
.. .L. - " .. , nlsLraçao, em onãe de agosto de ml~ novecentos e sessenta e sete. 

e~ r a 
Deptº· de Admin,. 
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